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BOQUIâ,1
ESTADO DE SERGIPE

MUNIcÍPlo DE BoQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI No 235/2023

Boquim, 30 de Março de2O22

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da lnexigibilidade n" oo1ao23,

encaminhado pela comissão Permanente de Licitação de compras e serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/sE, através da comunicação lnterna no 17612023,

referente ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitaçáo, visando a

Contratação da empresa S|NTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA para a

atender o processo de execução da eleição do conselho tutelar,desde o planejamento

eleitoral,passandopelaexecução,processoseletivo,aplicaçãodeprova,formaçãode

conselheiros eleitos e suplentes ate a diplomação,por intermédio do fundo municipal de

assistência social,solicitado pela Prefeitura Municipal de Boquim através do Fundo

Municipal de Assistência Social e do Trabalho..

| - Das Considerações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo33da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão Permanente

deLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta'

conformesituaçãoanáIogaprevistanoartigo6.0,incisoxvldaLeideLicitaçõese
Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que não Íaz pafte das atribuiçôes do controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão'

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo,jáquesãode

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'
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ESTADO DE SERCIPE

MI,]NICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

ll - Da Dotação Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no772812022 acostada aos autos,as

fls.000085 a 000086.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiÍicada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro ^
atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Consütuição Federa! de 1988:

Art. 167. São vededos:

I...I
ll - e reelização de despesas ou a assunÇão de obrigações diretas que
excedam os créditos orçâmentários ou adicionais;

Lei Federal no 4,32011964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos 
^créditos concedidos.

Lei Gomplementar no í0í/2000:

AÍt. 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a rêalizer, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estiabelecidos pera o exercício;
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AConstituiçãoFederaldelgSs,emseuart'3T,alocacomoumdosprincípios

basilares da Administração PÚblica a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidadedequeosatosadministrativossejamexpostos,residindonapremissados

agentes públicos não praticarem seu m''sÍer para satisfação pessoal' mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Art. 39 A licitaçáo destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleçáo da ProPosta mais vanta,osa ParaaadministraÉoea
promoÉo do desenvolvimento naciona I sustentável e seÉ processada e iulgada

em êstrita co
impessoalidade
administrativa,
objetivo e dos
2010.

nformidade com os princÍp ios básicos da legalidade, da

da moralidade, da igualdade, da Publicidade, da Probidade

da vinculaÉo ao instrumento convocató rio, do iulgamento
que lhes são conelatos no 349

Sobreapublicaçãodascomprasefetuadas,deve-seaindaobseNaroque

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8'666/93, a seguir transcrito:

1

o

Art. í6. Será dada publlcidade, mensalmente, em óÍgâo de divulgaçáo oficial ou

; il"d. d;;risàs de amplo acesso público, à relaçáo. de-todas as compras

iáiàl p"f l=nO-riristraçao Oiréta ou tndire'ta, de maneira a clarificar a identiÍicaÇáo

do bem comprado, seu prêço unitário, a quantidede adquirida' o nome do

"ã.ãáãr-À 
J vani totat ba bperaçao, podendo ser aglutinadas por itens as

compras feitjas com dispensa e inexigibilidade de licltação'

AtendendoasdisposiçõesdaLegislaçãovigenteinformada'semprejuízode

outrasquetragammaiorpublicidadedosatosadministrativos,rec,mendamosa
publicaçáodoêxtratodoprocedimentonosmaisdiversosmeiospossíveisdedivulgação

paraÍinsdevalidadedoato,semprejuizodoencaminhamentodasinfoÍmaçõesao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES'

lV - Da Base legal ê Íêcomêndaçõês

Vê-sequeasustentaçâodacontrataçãodiretaviainexigibilidadedelicitaçáo
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É inexigÍvel a licitaçáo quando houver inviabilidade de competiçâo, em

encontra respaldo no art. 25 dc art. í3 da LLCA, abaixo transcrito:

Art.25.
especiel

ll - para a contratação de seÍviçc técnicos enumê]?dG no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializaÉo,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art ,13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

tt
lll - assessorlas ou consultoÍias técnicas ê auditoÍias financeitas ou
tribuÉrias; (som grifo no oÍiginal)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratração deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

aÍ1. 27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se o a Secretiaria solicitante Íealize a contratacão mediante a

apresentiacão de iustiÍicativa de Dreco Draticado oelo mercado trazendo para o ^
tm

Dreco a ser d

mentos notras fis Íirmados e afins ue com

ispendido com a contratacão em tela. conforme oreceitua o art, 26 da

LCA senao ve

Art.26. As dispensas previstras nos §§ 2ee 4sdo art. 17 e no inciso lll e
seguintes do eft. 24, as situaçÕes de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariemente justificadas, e o retardamento previsto no final do paÉgrafo
único do art. 8e desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificaçâo e publiceçáo na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condiçáo para a eficácie dos atos. (Rêdacáo dada
pela Lei no 11.107. de 2005)
PaÉgrafo único. O proceeso de dispênaa, de incxigibilidade ou dê
rctardamento, pÍeviato ne6tê aÍtigo, seÉ lnstruldo, no quê coubeG com os
seguintoa elêmento6:
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
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satisfaça o art. 280 da Constituição do Estado de Sergipe' a segu

09

Além

expressamente a

permanentê que

transcrito:

caracterizaÉo da situaÉo emergencial, calamitosa ou de grave e iminente

risco à segúrança Pública que justifique a disPensa, quando for o

13 20
caso;
ll - raáo da escolh a do fromecedor ou executante:

lll - justiÍicativa do preço' (grifei)

disso recomendamos que a Secretaria solicitante justÚique

ode m de ido o d

tr

Art. 280. Na Administraçáo PÚbllca Direta e lndireta do. Estado' somentê será

;:Hí:oa';'iàriiiúLao oe-ierviçoe de l"P:iP e de empresas

ffi3ü.o.ora; aã-"àt içã, p"ra 
"iá"uiao 

de atividade pêÍmanentes que

'oossam ser exeÍcidas po' 
""tuiio-õ-públi"ot' "e 

nlo e{-stir no órgão ou

ffiü:ll;'.;õo "ú"i "ttiu'iCoé-toi"t 
o obieto da contratação' ou se'

êxistindo ease cargo, " 
qu"iiiãi-d"-aã seus 

'ocupantes'. exprcssamente

iíJl.#llãã.,-iaL,;"É;.r,"i4*"lting;"",ru:*;i!",0,,:",ii""**''""
iReoaçáo aaoa Pela Emenda cl

ra iÍ mo
Ad a s n

saldo sufic iente quêsuoorte
feito a averifica oe comprovação no§ âutos deâ

transc no raorafo
toda a despese consoem nância com os d isoos itivos

Le no .6 a

seguinte seqÚência

â8t...1

t.1

§ 2e As obÍas e os sêlviçoe somênte Poderão ser licitado§

quando

t.I

sem a adequada caracterizaÉo

lll - houver previsão de recueos orçamentárioe que asseg-urem o

'§!:i:ri:ri:;"'#':#:'*ru:*":i":,?f;"ü""ãi%""";"#:

respectivo cronograma'

ir d
o e e

L-.'

Art. 7s As licitações para a execu@o de obras e para a pl::Eçáo d"

Iiú;I"ffiã;ãJã ài"po"iíneiie artiso ê' em particurar' à

Art. 14 orçamentárioe Pera seu

5
de seu Wj",o " r**nro oo" t""unaoa
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pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsebilidade de quem
lhe tiver dado câusa. (griÍei)

V - Do TÉmite do Procedimento Licitatorio

No dia 29 dê março de 2023 a comissão permanente de Licitações do da
Prefeitura Municipal de Boquim,encaminhou o procedimento contendo em anexo:

. Cópia da Resoluçáo n. 231,de 28 de dezembro de 2022,que altera a ^
resolução n" 170,de í0 de dezembrc de 2014 para dispor sobre o
processo de escolha em data uniÍicada em todo território nacional dos

membros do Conselho Tutelatfls.000001 a 000015;

o Cópia da Lei n' 7SO de 25 de maio de 2015,consolida a legislação que

dispõe sobre as diretrizes da política municipal de atendimento dos

direitos da criança e do adolescente e dá outras
providências,fls.000016 a 000046;

o Termo de referência,fls.O0O047 a 00005í;
o JustiÍicativa n" Ogl2o23,elaborada em .t7 de março de 2023 através do

departamento de compras por meio do seu representante legal Sro

Marcio Fabricyo Campos Ramos,fls.000052; .^
. solicitação de autorizaçâo para abertura de processo administrativo

para contrataÉo de empresa especializada para atender o processo

de execuçáoda eleição do conselho tutelatfls.000053;
. Aréas de atuação da empresa Síntese Consultoria e

Assessoria,fl s.000054 a 000055;

. Proposta de serviços da empresa, fls.000056 a 00005g;
o Atestados de capacidade técnica, fls.00005g a 000060;
o contratos firmados em diversos municípios demonstrando a

compatibiridade de preços praticado no mercado, fls..000061 a 000071;
o Nota de empenho n" 322000112023 expedida pero Fundo Municipar

6

a\

Assistência Social de |tabi,fls.000072 a 000073;
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o Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

o Termo contratual da empresa;

o Declaração de inexistência de fatos impeditivos;

o Declaração de impedimento de licitar e contratar;

. DeclaraÉo de inexistência de vínculo;

o Portaria de comissão da CPL.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratiam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atençâo para a Íigura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sançôes, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscallzada por um representante da Administraçáo 6peclalmênte
dealgnado, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informaçóes pertinentes a essa atribuiçáo.

§ 'le O rêpresentente da Administraçáo anobÉ em reglstro póprio
todas as oconências relacionadas com a execuçáo do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltes ou
defeitos observados.
§ 2e As decisõês e pÍovidências que ultrapassarem a

compêtência do rcprcsentante deverão ser solicltadas a seus
GupêÍioÍes em tempo hábil paÍa a adoção das medidas
convenientes. (griÍel)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuçáo contratual pela secretaria

solicitante deve táo em todos os pro rmentos os seguintes documentos os quaas

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual" (ANEXO I),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o Íiscal do

contrato, atestiar aS notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização contratual, e

v:
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Declaraçáo de empregados menores, fls'000074;

Comprovante de inscrição e situação cadastral' fls 000075:

Certidõesnegativasdedébitosperanteasfazendasfederal'estadual'

municipal,Trabalhista , FGTS e de falência concordatia' fls'000076 a

000081;

Documentiação pessoal dos sócios, fls,000082 a 000083:

Demonstrativo da despesa orçamentária,fls'000084;

Solinitaçâo de despesa n" 26212023,íls'000085 a 000086;

Justificativa da secretaria solicitante, fls 000087 a 000091;

Minuta do contrato,fls.000092 a 000096;

Comunicação interna n" $7f2023 encaminhando a Procuradoria Geral

do Município, para análise e emissão de parecer jurídico,fls'000097;

Parecer Jurídico no 333/2023,expedido em 29 de Março de 2023 de

pela Procuradora Municipal Amanda Valesca Fontes dos Santos Alves'

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual, as fls.000098 a 000103;

Comunicado intemo no 176\2023 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer' as

fls.000104.

o

o

a

o

a

a

a

a

o

a

a

l

Dos autos depreende-se que constam as peças necesúrias para início do

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalizaçáo do

termo contratual.

o Manutençáo das me§mas condições de habilitaçâo juridico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

r Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;
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elaboração do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, ressaha-se que

estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e Íiscal do contrato'

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Mu$$Oal de Controle lnterno

favorave lmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contrataçâo, ou não, da referida empÍesa'

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Va o
ra Municipal
010Do21
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